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8 DICAS PARA ORGANIZAÇÃO DO SEU 

LOCAL DE TRABALHO
 Com a pandemia do COVID-19, muitos hábitos de 
comportamento em nosso dia, estão mudando.
 Nunca se lavaram tanto as mãos, desde Pôncio 
Pilatos. Álcool em gel em todos os cantos da casa e do 
trabalho. E incluímos na moda as máscaras, como tema 
obrigatório na indumentária diária para circular.
 O teletrabalho ou trabalho virtual à distância das 
dependências do Empregador, tornou-se uma necessidade 
para proteção de saúde, com distanciamento entre pessoas 
e isolamento para as de alto risco.
 Dessa forma, o local de trabalho (mesa e 
computador), seja na Empresa ou em casa, é onde você 
passa, acordado, a maior parte do tempo de sua vida, 
durante o dia.
 Por isso, é indispensável que você mantenha esse 
local que escolheu para executar suas tarefas profissionais, 
limpo, arrumado e agradável para as pessoas que convivem 
ao seu redor e principalmente para você.
 Assim sendo, descrevemos algumas regras básicas 
que precisam ser cumpridas, para tornar o seu ambiente de 
trabalho mais harmonioso e que leve você a ter a maior 
produtividade nas tarefas e muito mais satisfação no que faz:
 1 – Evite acúmulo na sua mesa de trabalho
 Acúmulo de documentos e folhas deixa a mesa 
desorganizada, além de dificultar a vida do profissional que 
precisa encontrar documentos específicos.
 Por isso, é importante sempre conferir quais papéis 
podem ser descartados e os que devem ser arquivados.
 Tenha em mente que nem tudo precisa ser 
impresso. Sempre que possível, utilize a digitalização.
 Quando for necessário imprimir arquivos ou 
documentos, mantenha-os organizados. Bagunça deve ser 
descartada da mesa. Mantenha em cima da mesa somente o 
necessário.
 2 – Deixe na mesa de trabalho apenas o básico  
 Na sua mesa de trabalho deixe apenas documentos 
e arquivos necessários para o trabalho que está executando 
naquele momento, ou aos quais você deve ter acesso várias 
vezes.
 Caso contrário, arquivá-los é a melhor opção.
 Existe um segredo para manter o local de trabalho 
organizado: só deve ficar em cima da mesa o que é utilizado 
com muita frequência. Sua bancada precisa de espaço para 
“respirar” e, portanto, tudo o que é supérfluo deve ficar 
guardado nas prateleiras ou armários.
 3 – Tire o excesso de objetos
 Embora sejam os queridinhos de muitas pessoas, 
os objetos de decoração podem ser prejudiciais à 
organização do ambiente de trabalho.
 O excesso de porta-retratos, flores e outros 
acessórios, deve ser evitado. Mas isso não significa que 
você não possa colocá-los sobre a mesa: o importante é ter 
bom senso e evitar que eles atrapalhem a organização do 
local.
 4 – Não acumule lixo
 Para deixar o ambiente longe da bagunça, evite o 
acúmulo de lixo. Papéis de bala, embalagens de alimentos, 
copos descartáveis e anotações velhas, por exemplo, 
comprometem a organização da mesa de trabalho.
 Portanto, assim que forem utilizados, jogue-os fora.
 E se possível evite fumar durante seu expediente.

 E aquele lanchinho, faça-o em outro local que se 
torne mais prazeroso para sua degustação.
 5 – Arquivar constantemente
 Documentos contábeis só devem ficar em cima da 
mesa quando estiverem sendo utilizados na classificação, 
registro ou análise.
 Não devem ficar soltos ou expostos em cima da 
mesa, correndo riscos de extravios ou danos à integridade 
do documento.
 Por isso, ao terminar a utilização, arquive os 
documentos nas pastas próprias, sempre com atenção para 
que possam ser facilmente encontrados, na próxima vez que 
precisar consultá-los.
 6 – Salve seus arquivos nos diretórios de cada 
cliente, organizados no Servidor
 Não utilize o “C:\” do seu computador para salvar 
arquivos decorrentes da execução de suas tarefas.
 Toda vez que você finalizar cada uma de suas 
tarefas, não esqueça de “salvar” seu trabalho no Servidor, 
cuidando para que nenhum arquivo eletrônico seja salvo em 
pastas de outros clientes ou salvos na raiz, sem pasta 
própria.
 Se puder, de acordo com cada aplicativo, coloque 
configuração de salvamentos automáticos para não perder 
trabalhos em arquivos não salvos.
 7 – Limpe a mesa todos os dias
 Além de seguir as recomendações anteriores, 
reserve alguns minutos, antes de sair para o almoço e 
também no final do expediente, para organizar a mesa 
novamente, caso alguma coisa tenha ficado fora do lugar. 
Dessa forma, quando retornar ou no dia seguinte, o 
ambiente de trabalho já estará pronto para uso.
 Ao final de cada expediente, deixe sua mesa 
totalmente limpa e sem qualquer papel em cima, devendo 
expor apenas os materiais básicos (teclado, monitor, suporte 
para clips, canetas e lápis, grampeador, furador, e papéis 
lembretes).
 Você não deve deixar expostos, pelo risco potencial 
de extravio ou dano, quaisquer tipos de documentos, 
envelopes, e principalmente guias de recolhimento de 
impostos, sem arquivamento nas pastas apropriadas.
 8 – Limpe seu computador e monitores
 Diariamente, antes do almoço e ao final do 
expediente, reserve uns minutinhos para deletar todos os 
arquivos temporários que salvou na execução de suas 
tarefas e manter seus arquivos eletrônicos tão arrumados 
quanto sua mesa.
 Limpe o teclado e os monitores para obter o máximo 
de funcionamento com produtividade de todos os 
equipamentos que dispõe para executar suas funções.
 Amontoar coisas na mesa, deixar vários arquivos 
abertos ao mesmo tempo desnecessariamente, fumar ou 
comer sentado à mesa de trabalho, são uma forma de 
desfocar sua atenção do seu objetivo profissional e 
reduzirão, em muito, sua produtividade e efetividade no 
cumprimento de suas funções.
 Em resumo, mantenha seu local de trabalho sempre 
limpo, arejado, arrumado e apenas com o material 
necessário para execução de uma tarefa de cada vez.
 Importante fazer do seu local de trabalho, seja em 
regime presencial nas dependências do Empregador ou em 
regime de teletrabalho em sua residência, um lugar de 
realização e satisfação pessoal, sabendo que está fazendo  
da melhor maneira para não ser só uma máquina de 
trabalhar mas um ser humano, cidadão cumpridor de suas 
tarefas e um agente de transformações sociais. Importante é 
ser FELIZ.
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PGFN REGULAMENTA TRANSAÇÃO 

EXCEPCIONAL PARA DÉBITOS 

APURADOS NA FORMA DO SIMPLES 

NACIONAL
 A Transação Excepcional para débitos apurados na 
forma do Simples Nacional é regulamentada pela Portaria n. 
18.731, de 6 de agosto de 2020, e autorizada pela Lei 
Complementar n. 174, de 5 de agosto de 2020.
 A modalidade está disponível para adesão, no portal 
REGULARIZE, até 29 de dezembro de 2020.    
 O contribuinte interessado deverá prestar 
informações, perante a PGFN, demonstrando esses 
impactos financeiros sofridos. Com base na capacidade de 
pagamento estimada do contribuinte, será disponibilizada 
proposta de transação para adesão.
 Benefícios
 Essa modalidade de transação permite que a 
entrada, referente a 4% do valor total (sem descontos) das 
inscrições selecionadas, seja parcelada em até 12 meses. 
Já o pagamento do saldo restante poderá ser dividido em até 
133 meses, sendo que o valor mínimo da prestação não 
poderá ser inferior a R$ 100,00. Há também a possibilidade 
de descontos de até 100% sobre os valores de multas, juros 
e encargos legais.
 O desconto concedido, no entanto, não poderá ser 
superior a 70% do valor total da dívida. Além disso, o 
percentual do desconto será definido a partir da capacidade 
de pagamento do contribuinte e do prazo de negociação 
escolhido.
 Como aderir à transação
O procedimento de adesão possui três etapas, sendo todas 
realizadas por meio do REGULARIZE, na opção Negociação 
de Dívida > Acessar o SISPAR.
 No ambiente do Sispar, no menu Declaração de 
Receita/Rendimento, o contribuinte deverá preencher o 
formulário eletrônico com as seguintes informações:
 ●  endereço completo;
 ● nome, CPF e endereço completo dos atuais 
sócios, diretores, gerentes e administradores;
 ● receita bruta mensal (janeiro a dezembro) relativa 
aos exercícios de 2019 e 2020, sendo, neste último caso, até 
o mês imediatamente anterior ao mês de prestação das 
informações necessárias à formulação pela PGFN da 
proposta de transação por adesão;
 ● quantidade de empregados (com vínculo formal) 
na data de prestação das informações necessárias à 
formulação pela PGFN da proposta de transação por adesão 
e nos meses imediatamente anteriores, a partir de janeiro de 
2020;
 ● quantidade de admissões e desligamentos 
mensais no exercício de 2020;
 ● quantidade de contratos de trabalhos suspensos 
no exercício de 2020, com fundamento no art. 8º da Medida 
Provisória n. 936, de 1º de abril de 2020;
 ● valor total dos bens, direitos e obrigações da 
pessoa jurídica existentes no mês anterior à adesão.
 Atenção! A Transação somente estará disponível 
para os contribuintes com classificação (reduzida) “C” ou 
“D”.
 Feito isso, caso a classificação (reduzida) para 
transação seja “C” ou “D”, o contribuinte deverá realizar o 
pedido de adesão ao acordo, disponível no menu Adesão > 
opção Transação.
 Após a adesão, o contribuinte deverá pagar o 
documento de arrecadação da primeira parcela para a 
transação ser efetivada.
 O acordo será cancelado se a primeira parcela não 
for paga até a data de vencimento, que é o último dia útil do 
mês da adesão. Neste caso, o contribuinte deverá fazer o 
pedido de adesão novamente, desde que a modalidade 
esteja no prazo de vigência. 

MEI: CARTÃO DO BNDES PODE SER 
ALTERNATIVA DE CRÉDITO

 BNDES (Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico e Social) tem sido uma das instituições que tem 
desenvolvido alguns métodos de ajuda ao pequeno 
empreendedor.
 BNDES para MEI
 O cartão de crédito do BNDES pode ser uma opção 
de crédito para quem está com dificuldades nesse momento. 
As taxas de juros chegam à 1,17% a.m., mas são variáveis e 
a fatura pode ser parcelada em até 48 vezes.
 Logicamente, como todo crédito, o empreendedor 
deve utilizar a ferramenta com sabedoria, visando não 
contrair dívidas maiores do que conseguirá pagar.
 Como solicitar
 O cartão de crédito BNDES para empreendedores 
deve ser utilizado para despesas do negócio e não para 
gastos pessoais.
 O cartão possui data de vencimento no dia 15 de 
cada mês. O pagamento pode ser feito por débito 
automático, qual será debitado da conta do empreendedor 
informada na hora da solicitação do cartão.
 Para fazer a solicitação do cartão o empreendedor 
deve possuir conta corrente em algum dos seguintes bancos 
credenciados pelo BNDS no Brasil, segue alguns bancos:
 - Banco do Brasil
 - Banrisul
 - Banestes
 - Bradesco
 - BRDE
 - Caixa Econômica Federal
 - Itaú
 - Sicoob
 - Sicredi
 - Santander
 Documentos
 A abertura do procedimento pode ser feita online. 
Para isso acesse o portal do BNDES e clique em “Solicite seu 
Cartão BNDES”. Será aberto um formulário solicitando 
informações do empreendedor, como:
 - CNPJ;
 - tipo de controle, que pode ser nacional, nacional 
com participação estrangeira ou nacional com controle 
estrangeiro;
 - número do CNAE fiscal, para identificar o tipo de 
atividade econômica realizada;
 - setor;
 - ramo de atividade;
 - CNAE fiscal, para identificar o tipo de atividade 
econômica realizada.
 A seguir, escolha o banco emissor, clique em 
avançar e coloque seus dados pessoais. Confira se está 
tudo correto e envie a proposta.
 Os bancos podem solicitar os seguintes 
documentos:
 - Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos 
Federais;
 - Certidão de Dívida Ativa da União ou Certidão 
Conjunta Positiva, com Efeitos de Negativa de Débitos 
Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
 - Certidão Negativa de Débito (Previdência Social), 
emitida pela Secretaria da Receita Federal;
 - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço (FGTS) ;
 - Declaração de comprovação de regularidade do 
negócio com os órgãos públicos e a legislação.
 Caso a proposta seja aprovada, o cartão será 
enviado para o empreendedor.
 Caso não se ja aprovado in ic ia lmente,  o 
empreendedor poderá realizar o processo utilizando outro 
banco no qual possua conta corrente, pois diferentes bancos 
possuem diferentes exigências para aprovação.
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 Neste tópico trataremos dos regimes tributários 
existentes na legislação tributária federal para as pessoas 
jurídicas com fins lucrativos, a possibilidade de adoção 
destes regimes para as sociedades de advogados e a 
incidência dos impostos e contribuições federais na atividade 
de advocacia, conforme o regime tributário adotado.
 SIMEI
 O SIMEI consiste em um sistema de recolhimento 
em valores fixos mensais dos tributos abrangidos pelo 
Simples Nacional. Este sistema somente é possível para os 
empresários individuais que atenda as condições dispostas 
no artigo 18-A da Lei Complementar nº 123/2006.
 A adoção ao SIMEI somente é possível para as 
ocupações constantes no Anexo XI da Resolução CGSN nº 
140/2018. Desta forma, como a atividade de advocacia não 
está evidenciada no referido anexo, esta não é permitida ao 
SIMEI.
 Fundamen tação  Lega l :  A r t .  18 -A da  Le i 
Complementar nº 123/2006 e arts. 100 a 103 da Resolução 
CGSN nº 140/2018.
 Simples Nacional
 O Simples Nacional é o nome abreviado do “Regime 
Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e 
Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte”.
 Trata-se de um regime tributário diferenciado, 
simplificado e favorecido previsto pela Lei Complementar nº 
123, de 2006, aplicável às Microempresas e às Empresas de 
Pequeno Porte, a partir de 01/07/2007.
 A Sociedade de advogados pode optar pelo Simples 
Nacional, desde que enquadrada como ME ou EPP e não 
incorra em nenhuma situação de vedação a este regime 
tributário.
 Em relação a sociedade unipessoal de advocacia, 
esta não é uma das naturezas jurídicas previstas no artigo 
terceiro da Lei Complementar nº 123/2006. Contudo, a 5ª 
Vara Federal do Distrito Federal, nos autos da ação ordinária 
nº 0014844-13.2016.4.01.3400, concedeu tutela antecipada 
em favor da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), em 
âmbito nacional, com a finalidade de permitir que todas as 
sociedades unipessoais de advocacia lá registradas optem 
pelo Simples Nacional.
 No Simples Nacional os serviços advocatícios são 
tributados na forma do Anexo IV.
 O valor devido mensalmente pela empresa 
prestadora de serviços advocatícios optante pelo Simples 
Nacional é determinado mediante aplicação das alíquotas 
efetivas, calculadas a partir das alíquotas nominais 
constantes na tabela do Anexo IV da Lei Complementar nº 
123/2006.
 Para efeito de determinação da alíquota nominal, a 
pessoa jurídica utilizará a receita bruta acumulada nos doze 
meses anteriores ao do período de apuração.
 A alíquota efetiva é calculada através da seguinte 
fórmula:
 RBT12xAliq-PD
 
 RBT12
 em que:
 I - RBT12: receita bruta acumulada nos doze 
meses anteriores ao período de apuração;
 II - Aliq: alíquota nominal constante no Anexo IV da 
Lei Complementar nº 123/2006
 III - PD: parcela a deduzir constante no Anexo IV da 
Lei Complementar nº 123/2006
 Fundamentação Legal: Art. 3º, 17 e 18 da Lei 
Complementar nº 123/2006 e art. 25 da Resolução CGSN nº 
140/2018.
 Lucro Presumido
 O Lucro Presumido é uma forma de tributação 
simplificada para determinação da base de cálculo do 

Imposto de Renda - IRPJ, e da Contribuição Social Sobre o 
Lucro Líquido - CSLL das pessoas jurídicas.
 As sociedades de advogados podem ser tributadas 
no Lucro Presumido, desde que não incorram em nenhuma 
condição de obrigatoriedade ao Lucro Real. Neste regime 
tributário a incidência dos impostos e contribuições federais 
sobre a receita de prestação de serviço advocatício ocorre da 
seguinte forma:
 PIS/PASEP e COFINS
 A pessoa jurídica tributada com base no Lucro 
Presumido obrigatoriamente está sujeita ao regime 
cumulativo do PIS/PASEP e da COFINS. Desta forma, os 
serviços advocatícios prestados por pessoa jurídica tributada 
com base no Lucro Presumido estão sujeitos a incidência das 
referidas contribuições às alíquotas de 0,65% e 3%, 
respectivamente.
 É importante observar que o referido serviço quando 
prestado por pessoa jurídica tributada com base no Lucro 
Presumido para outra pessoa jurídica não optante pelo 
Simples Nacional está sujeito a retenção do PIS/PASEP, 
COFINS e CSLL, sendo que o fato gerador desta retenção é o 
pagamento do serviço.
 No caso de serviço advocatício prestado para órgão 
da administração direta, autarquias, e fundações da 
administração pública do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios, a retenção das referidas contribuições somente 
ocorrerá se este estiver firmado convênios na forma da 
Portaria SRF nº 1.454/2004 com a União.
 Com isto, o valor retido de PIS/PASEP e de COFINS 
poderá ser utilizado para deduzir o valor devido das referidas 
contribuições no período de apuração em que ocorrer a 
retenção.
 Fundamentação Legal: Arts. 10 e 30 a 34 da Lei nº 
10.833/2003, art. 8º da Lei nº 10.637/2002, arts. 3º e 8º da Lei 
nº 9.718/98, art. 8º da Lei nº 9.715/98, art. 7º da Instrução 
Normativa SRF nº 459/2004, art. 9º da Instrução Normativa 
RFB nº 1.234/2012 e art. 1º da Instrução Normativa SRF nº 
475/2004.
 IRPJ e CSLL
 No Lucro Presumido o período de apuração do IRPJ 
e da CSLL é trimestral. Para determinar a base de cálculo do 
IRPJ e da CSLL sobre a prestação de serviços advocatícios, 
como este é uma profissão legalmente regulamentada, deve 
ser aplicado sobre a receita do trimestre, o percentual de 
presunção de 32%, tanto para determinar a base de cálculo 
do IRPJ, quanto para determinar a base de cálculo da CSLL.
 Para determinar o valor apurado de CSLL no 
trimestre deve ser aplicada sobre a base de cálculo da CSLL 
apurada a alíquota de 9%.
 É importante observar que o referido serviço quando 
prestado por pessoa jurídica tributada com base no Lucro 
Presumido para outra pessoa jurídica não optante pelo 
Simples Nacional está sujeito a retenção do PIS/PASEP, 
COFINS e CSLL, sendo que o fato gerador desta retenção é o 
pagamento do serviço.
 No caso de serviço advocatício prestado para órgão 
da administração direta, autarquias, e fundações da 
administração pública do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios, a retenção das referidas contribuições somente 
ocorrerá se este estiver firmado convênios na forma da 
Portaria SRF nº 1.454/2004 com a União.
 Com isto, o valor retido de CSLL poderá ser utilizado 
para deduzir o valor devido da referida contribuição no 
período de apuração em que ocorrer a retenção.
 Quanto ao IRPJ, para determinar o valor apurado no 
trimestre deve ser aplicada sobre a base de cálculo do IRPJ 
apurada no trimestre a alíquota de 15%. Contudo, sobre a 
parcela da base de cálculo que exceder o valor resultante da 
multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número 
de meses do respectivo período de apuração haverá a 
incidência do adicional do IRPJ à alíquota de 10%.

REGIMES TRIBUTÁRIOS POSSÍVEIS PARA A SOCIEDADE DE ADVOGADOS
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 Os serviços advocatícios quando prestados por 
multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) pelo número 
de meses do respectivo período de apuração haverá a 
incidência do adicional do IRPJ à alíquota de 10%.
 Os serviços advocatícios quando prestados por 
pessoa jurídica tributada com base no Lucro Presumido para 
outra pessoa jurídica estão sujeitos a incidência do imposto 
de renda à alíquota de 1,5%, sendo que o imposto de renda 
retido na fonte poderá ser utilizado para deduzir o IRPJ 
apurado no trimestre.
 Fundamentação Legal: Arts. 215, 221 e 222 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017, art. 714 do Decreto 
nº 9.580/2018, arts. 30 a 34 da Lei nº 10.833/2003, art. 7º da 
Instrução Normativa SRF nº 459/2004, art. 9º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e art. 1º da Instrução 
Normativa SRF nº 475/2004.
 Lucro Real
 O Lucro Real é um regime tributário possível para as 
pessoas jurídicas que prestam serviços advocatícios. Neste 
regime tributário a incidência do PIS/PASEP, COFINS, IRPJ e 
CSLL se dará da seguinte forma:
 PIS/PASEP e COFINS
 Os serviços advocatícios quando prestados por 
pessoa jurídica tributada com base no Lucro Real estão 
sujeitos ao regime não cumulativo de PIS/PASEP e de 
COFINS. Neste regime as alíquotas das referidas 
contribuições aplicadas sobre a receita auferida são de 
1,65% e 7,6%, respectivamente.
 Contudo, o grande diferencial do regime não 
cumulativo para o regime cumulativo é a possibilidade de 
apurar crédito para deduzir o valor devido das referidas 
contribuições.
 Com base na Lei nº 10.833/2003 e Lei nº 
10.637/2002, a pessoa jurídica que presta serviços 
advocatícios sujeita ao regime não cumulativo poderá apurar 
crédito de PIS/PASEP e de COFINS sobre:
 I - Bens e serviços, utilizados como insumos na 
prestação de serviço;
 II - Energia elétrica e energia térmica, inclusive 
sob a forma de vapor, consumidas nos estabelecimentos da 
pessoa jurídica;
 III - A l u g u é i s  d e  p r é d i o s ,  m á q u i n a s  e 
equipamentos, pagos a pessoa jurídica, utilizados nas 
atividades da empresa;
 IV - Valor de contraprestações de operações de 
arrendamento mercantil de pessoa jurídica, exceto de 
optantes pelo Simples Nacional;
 V - Máquinas, equipamentos e outros bens 
incorporados ao ativo imobilizado, adquiridos ou fabricados 
para utilização na prestação de serviços;
 VI - Edificações e benfeitorias em imóveis próprios 
ou de terceiros, utilizados nas atividades da empresa;
 VII- Bens incorporados ao ativo intangível, 
adquiridos para utilização na prestação de serviços.
 Os crédi tos de PIS/PASEP e de COFINS 
mencionados acima serão determinados mediante a 
aplicação das alíquotas de 1,65% e 7,6%, respectivamente.
 Por fim, é importante salientar que, não dará direito a 
crédito o valor:
 I - De mão-de-obra paga a pessoa física; e
 II - Da aquisição de bens ou serviços não sujeitos 
ao pagamento da contribuição, inclusive no caso de isenção, 
esse último quando revendidos ou utilizados como insumo 
em produtos ou serviços sujeitos à alíquota 0 (zero), isentos 
ou não alcançados pela contribuição.
 É importante observar que o serviço advocatício 
quando prestado por pessoa jurídica tributada com base no 
Lucro Real para outra pessoa jurídica não optante pelo 
Simples Nacional está sujeito a retenção do PIS/PASEP, 
COFINS e CSLL, sendo que o fato gerador desta retenção é o 
pagamento do serviço.
 No caso de serviço advocatício prestado para órgão 
da administração direta, autarquias, e fundações da 

administração pública do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios, a retenção das referidas contribuições somente 
ocorrerá se este estiver firmado convênios na forma da 
Portaria SRF nº 1.454/2004 com a União.
 Com isto, o valor retido de PIS/PASEP e de COFINS 
poderá ser utilizado para deduzir o valor devido das referidas 
contribuições no período de apuração em que ocorrer a 
retenção.
 Fundamentação Legal: Arts. 1º a 3º e 30 a 34 da Lei 
nº 10.833/2003, arts. 1º a 3º da Lei nº 10.637/2002, art. 7º da 
Instrução Normativa SRF nº 459/2004, art. 9º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e art. 1º da Instrução 
Normativa SRF nº 475/2004.
 IRPJ e CSLL
 As pessoas jurídicas tributadas com base no Lucro 
Real podem apurar o IRPJ e a CSLL com base em períodos 
de apuração trimestrais, encerrados em 31 de março, 30 de 
junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano 
calendário, ou opcionalmente pelo período de apuração 
anual.
 No entanto, a opção pelo período de apuração anual 
obriga a respectiva pessoa jurídica a apurar mensalmente o 
IRPJ e a CSLL com base nas estimativas mensais.
 Existem duas formas de apuração das estimativas 
mensais de IRPJ e CSLL, com base nas receitas auferidas ou 
através de balanço ou balancete de redução ou suspensão.
 No Lucro Real, a base de cálculo do IRPJ é o lucro 
líquido do período de apuração antes da provisão para o IRPJ 
ajustado pelas adições, exclusões ou compensações 
prescritas ou autorizadas pela legislação do IRPJ. Já a base 
de cálculo da CSLL é o lucro líquido do período de apuração 
antes da provisão para a CSLL, ajustado pelas adições, 
exclusões ou compensações prescritas ou autorizadas pela 
legislação da CSLL.
 No caso de pessoas jurídicas que prestam serviços 
advocatícios, sobre a base de cálculo da CSLL deve ser 
aplicada à alíquota de 9%, para determinar a CSLL apurada.
 É importante observar que o referido serviço quando 
prestado por pessoa jurídica tributada com base no Lucro 
Presumido para outra pessoa jurídica não optante pelo 
Simples Nacional está sujeito a retenção do PIS/PASEP, 
COFINS e CSLL, sendo que o fato gerador desta retenção é o 
pagamento do serviço.
 No caso de serviço advocatício prestado para órgão 
da administração direta, autarquias, e fundações da 
administração pública do Distrito Federal, dos Estados e dos 
Municípios, a retenção das referidas contribuições somente 
ocorrerá se este estiver firmado convênios na forma da 
Portaria SRF nº 1.454/2004 com a União.
 Com isto, o valor retido de CSLL poderá ser utilizado 
para deduzir o valor devido da referida contribuição no 
período de apuração em que ocorrer a retenção.
 Para determinar o valor do IRPJ apurado deve ser 
aplicado sobre a base de cálculo do IRPJ a alíquota de 15%. 
Contudo, sobre a parcela do Lucro Real que exceder o valor 
resultante da multiplicação de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) 
pelo número de meses do respectivo período de apuração, 
sujeita-se à incidência de adicional do imposto sobre a renda 
à alíquota de 10% (dez por cento).
 Os serviços advocatícios quando prestados por 
pessoa jurídica tributada com base no Lucro Real para outra 
pessoa jurídica estão sujeitos a incidência do imposto de 
renda à alíquota de 1,5%, sendo que o imposto de renda 
retido na fonte poderá ser utilizado para deduzir o IRPJ 
apurado no período de apuração.
 Fundamentação Legal: Arts. 29, 30, 31 e 61 da 
Instrução Normativa RFB nº 1.700/2017, art. 714 do Decreto 
nº 9.580/2018, arts. 30 a 34 da Lei nº 10.833/2003, art. 7º da 
Instrução Normativa SRF nº 459/2004, art. 9º da Instrução 
Normativa RFB nº 1.234/2012 e art. 1º da Instrução 
Normativa SRF nº 475/2004.
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R$ 1.599,61

R$ 1.599,62 até

R$ 2.666,29

R$ 2.666,30

Multiplica-se salário médio por 0.8 (80%).Até

A partir de 

Acima

O que exceder a R$ 1.599,61
multiplica-se por 0.5 (50%) e soma-se a R$ 1.279,69

O valor da parcela será de R$ 1.813,03 invariavelmente.

R$  1.045,00

BASE DE CÁLCULO 

Até R$ 1.903,98

De R$ 1.903,99 até R$ 2.826,65

De R$ 2.826,66 até R$ 3.751,05

De R$ 3.751,06 até R$ 4.664,68

Acima de R$ 4.664,68

Dedução de dependente:

%

Isento

7,5 %

15 %

22,5 %

27,5 %

-

DEDUZIR

Isento

R$ 142,80

R$ 354,80

R$ 636,13

R$ 869,36

R$ 189,59

IMPOSTO DE RENDA ALÍQUOTA DE INSS 
TRABALHADOR ASSALARIADO

ALÍQUOTA

Até R$ 1.045,00

De R$ 1.045,01 até R$ 2.089,60

VALORES

7,5%

9%

12%

14%

De R$ 2.089,61 até R$ 3.134,40

De R$ 3.134,41 até R$ 6.101,06
(Teto máximo R$ 713,10)

TABELAS E AGENDA DE OBRIGAÇÕES SUJEITA A MUDANÇAS DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO VIGENTE.

ISS (Vencimento de acordo com Lei Municipal).

HONORÁRIOS CONTÁBEIS
(Vencimento de acordo com o contrato vigente).

IRPJ - Lucro Real / Lucro Presumido
CSLL - Lucro Real / Lucro Presumido
IR (Carne Leão)
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL (OPCIONAL)

IPI (Mensal)
PIS-Comp.09/2020 e 04/2020 pagamento suspenso em 25/05/2020
COFINS-Comp.09/2020 e 04/2020 pagamento suspenso em 25/05/2020

IPI - Competência 20 - 2402.20.0009/20

ICMS (Empresas Normais)
(De acordo com o vencimento estabelecido pela Legislação Estadual).

IRRF (Empregados) - Fato Gerador 09/2020
GPS (Empresa) - Comp.09/2020 e 04/2020 pagamento suspenso em 20/05/2020

DARF DCTFWeb - Competência 09/2020
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (Sobre Receita Bruta)
CONTRIBUIÇÕES (Cofins, PIS/PASEP e CSLL) Retidas na Fonte
IR RETIDO FONTE (Serviços Profissionais Prestados por PJ)  
SIMPLES NACIONAL-Comp.09/2020 e 04/2020 pag. suspenso em 20/05/2020

DCTF - Competência 08/2020

SALÁRIO DOS COLABORADORES (Empregados)06/10

FGTS - Competência 09/2020 e 4ª Parcela Referente Parcelamento
DAE - SIMPLES DOMÉSTICO - Competência 09/202007/10

09/10

15/10

20/10

22/10

23/10

30/10

INFORMATIVO - OUTUBRO / 2020

IOF TEM NOVAS REGRAS 
 A  Receita Federal divulgou a Instrução Normativa 
nº 1.969, de 28 de julho de 2020, que trouxe regras sobre o 
Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou 
relativas a Títulos ou Valores Mobiliários (IOF), com vigência 
a partir de 1º de agosto de 2020. O documento traz novas 
disposições sobre o imposto e revoga diversas Instruções 
Normativas, em especial, a Instrução Normativa RFB nº 
907/2009, que tratam deste assunto.
 A Instrução Normativa RFB nº 1.969/2020 está 
assim, distribuída:
  • Capítulo II - Do IOF sobre operações de crédito, 
Arts. 2º a 10
 • Capítulo III - Do IOF sobre as operações de 
câmbio,  Arts. 11 e 12
 •  Capítulo IV - Do IOF sobre as operações de 
seguro , Art. 13
 • Capítulo V - Do IOF sobre operações relativas a 
títulos ou valores mobiliários,  Arts. 14 a 17
 • Capítulo VI - Do IOF sobre operações com 
derivativos,  Art. 18
 O IOF incide, no período compreendido entre a data 
da ocorrência do fato gerador e a data do vencimento de 
cada parcela de crédito alienado à empresa de factoring, no 
caso de mutuário. A Pessoa Jurídica optante pelo Simples 
Nacional, em que o valor seja igual ou inferior a R$ 30 mil, à 
alíquota de 0,00137% ao dia, acrescida da alíquota adicional 
de 0,38%, nos termos do § 15 do art. 7º do Decreto nº 6.306, 
de 2007. Entre 03/04 a 02/10/2020, as alíquotas ficaram 
reduzidas a zero.

DME - QUEM ESTÁ 
OBRIGADO A DECLARAR

 A Declaração de Operações Liquidadas com Moeda 
em Espécie (DME) foi estabelecida para casos de alienação 
ou cessão onerosa ou gratuita de bens e direitos, de 
prestação de serviços, de aluguel ou de outras operações 
que envolvam transferência de moeda em espécie (“dinheiro 
vivo”), prestada à Secretaria da Receita Federal do Brasil 
(RFB) por meio de formulário eletrônico.
 Importante ressaltar que a obrigação relativa a DME 
não se aplica a operações realizadas em instituições 
financeiras, tampouco em outras instituições autorizadas a 
funcionar pelo Banco Central do Brasil.
 As demais operações realizadas, sejam com 
pessoas físicas ou jurídicas, que envolvam liquidação com 
moeda em espécie devem ser informadas por meio da DME.
 São obrigadas à entrega da DME as pessoas físicas 
ou jurídicas residentes ou domiciliadas no Brasil que, no mês 
de referência, tenham recebido valores em espécie cuja 
soma seja igual ou superior a R$ 30.000,00 (trinta mil reais), 
ou o equivalente em outra moeda, decorrentes das 
operações anteriormente descritas, realizadas com uma 
mesma pessoa física ou jurídica.
 O limite de R$ 30.000,00 (trinta mil reais) será 
aplicado por operação se esta for realizada entre o 
declarante e mais de uma pessoa física ou jurídica, 
independentemente do valor recebido de cada pessoa.

GANHO DE CAPITAL: ENTIDADES SEM 
FINS LUCRATIVOS

 A Receita Federal manifestou por meio de Solução 
de Consulta o entendimento acerca do PIS/Pasep e da 
COFINS onde dispõe: A contribuição para o PIS/Pasep 
devida pelas associações civis sem fins lucrativos previstas 
no art. 15 da Lei nº 9.532, de 1997, incide sobre a folha de 
salários das referidas entidades.
 Consequentemente, a Contribuição para o 
PIS/Pasep não incide sobre o ganho de capital que 
associação civil sem fins lucrativos de que trata o artigo 15 da 
Lei nº 9.532/1997, auferir em decorrência da venda de bem 
imóvel.
 A So lução  de  Consu l ta  D IS IT /SRRF 06 
n°6008/2020 está vinculada à Solução de Consulta COSIT 
n° 124/2019 e Solução de Consulta COSIT nº 70/2017.

SPED (EFD-Contribuições) - Fato Gerador 08/2020

EFD REINF - Competência 09/2020

GPS (Facultativos, etc...) - Competência 09/2020

ESOCIAL - Competência 09/2020

DCTFWEB - Competência 09/2020


